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Parecer Técnico 34/2021 - CEA/Reitoria/IFFar 

Santa Maria, 18 de novembro de 2021. 

AO PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DO 
CAMPUS FREDERICO WESTPHALEN 
Angelo Paloschi 
 

Assunto: Análise da documentação de habilitação técnica da Tomada de 

Preço 07/2021. 

A Coordenação de Engenharia e Arquitetura da reitoria analisou 

tecnicamente a documentação de habilitação técnica da Tomada de Preço 

07/2021, onde participaram as empresas Construtora e Incorporadora Albrun 

LTDA. e Ivan Marcos Albarello. 

Deve salientar que os itens de maior relevâncias, conforme item 7.9 do 

Edital, a serem analisados são Infraestrutura Simples e Superestrutura e que o 

objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada para a 

construção da obra de ampliação de 37,94 m² do prédio do ambulatório Campus 

do IFFar - Campus Frederico Westphalen possuindo área total de 133,81 m². 

 

1. ATESTADOS EMPRESA CONSTRUTORA E INCORPORADORA 

ALBRUN LTDA.  

 Atestado emitido pela Universidade Federal de Santa Maria, não consta 

execução de itens de infraestrutura nem superestrutura. Na respectiva CAT 

1728824 não constam tais serviços; 

 Atestado emitido pelo Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia do 

Rio Grande do Sul – Campus Sertão – RS, não consta execução de itens de 

infraestrutura, e apenas 13 m² de superestrutura, não atingindo a área mínima 

do edital. Na respectiva CAT 1802617 consta 14,00m² de estruturas de 

concreto, área que não atinge a mínima exigida no Edital. 

 Atestado emitido pelo Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia do 

Rio Grande do Sul – Campus Ibirubá – RS não consta infraestrutura nem 

superestrutura. Na CAT 1831926 também não constam itens de execução de 

infraestrutura nem superestrutura. 

 

2. ATESTADOS EMPRESA IVAN MARCOS ALBARELLO.  

Inicialmente verifica-se vínculo do responsável técnico com a empresa em 

questão através de contrato. 
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 Atestado emitido pela empresa Moinhos Barrilense Ltda. consta serviços de 

infraestrutura e superestrutura com área de 140m². 

 CAT 141662 não consta execução de itens de infraestrutura nem 

superestrutura. 

 Atestado emitido pela empresa Konan Instalações Elétricas Ltda não consta 

execução de itens de infraestrutura nem superestrutura 

 CAT 108906 não consta execução de itens de infraestrutura nem 

superestrutura. 

 Atestado emitido pela empresa Albacon Construtora e Incorporadora Ltda. 

consta serviços de infraestrutura e superestrutura com volume total de 6 m³. 

 CAT 419100 consta serviço de execução de estruturas de concreto com área 

de 4588,17m². 

Cita-se que, em consulta ao sistema do CAU, verificou-se que “execução 

de estruturas de concreto” incluem infraestrutura superficial e superestrutura. 

 

3. CONCLUSÃO 

 

Diante da documentação analisada, verifica-se que a empresa Construtora 

e Incorporadora Albrun LTDA, não apresentou atestados de capacidade técnica 

que atendam o item 7.9.1.2 do Edital da TP 07/2021, assim considera-se 

INABILITADA pelos critérios técnicos. Considerando o Atestado de Capacidade 

Técnica emitido pela empresa Moinhos Barrilense Ltda. em favor da empresa 

Ivan Marcos Albarello e a CAT 419100, emitida em nome do Arq. Saulo Albarello, 

responsável técnico pela empresa, considera-se a empresa Ivan Marcos 

Albarello, habilitada pelos critérios técnicos. 

Salienta-se que foram analisados apenas os critérios de qualificação 

técnica, item 7.9, do Edital da TP 07/2021. Cabe à Comissão de licitações a 

conferência dos demais itens do edital. SMJ 

Respeitosamente, 

 

 
Letícia Zorzela 

Engenheira Civil CREA/RS 150530 
IF Farroupilha - Reitoria 


